
ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

5ª Procuradoria

EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N. 68/2024-MP-EMFA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua

procuradora signatária, no desempenho de sua missão institucional de defender a

ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a fiscalização de sua

execução, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e com base no disposto

no artigo 55 da Resolução n. 04/2002-TCE/AM e tendo em vista a competência

positivada no artigo 93 c/c 88, parágrafo único, a, da Constituição Amazonense, vem à

presença de Vossa Excelência oferecer

REPRESENTAÇÃO

em face do Sr. Frank Luiz da Cunha Garcia, Prefeito Municipal de

Parintins, da Sra. Geyna Brelaz da Silva, Sócia-administradora da empresa Amazon

Best Turismo e Eventos Ltda., do Sr. Frederico Daniel Paulo Rolim de Góes,
Presidente da Associação Folclórica Boi Bumbá Garantido, da Sra. Graça Izoney
Vieira Tomé, Presidente da Associação Cultural Movimento Amigos do Garantido, do
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Sr. Rossy Marinho Amoedo, Presidente da Associação Cultural Boi Bumbá

Caprichoso, do Sr. Rogério Souza de Jesus, Presidente da Associação Cultural

Movimento Marujada, e do Sr. Marcos Apolo Muniz de Araújo, Secretário de Estado

de Cultura e Economia Criativa, em razão de indícios de irregularidades na realização

do 57º Festival Folclórico de Parintins.

I - DOS FATOS

Essa agente ministerial, titular da 5ª Procuradoria de Contas, responsável

pelo acompanhamento da gestão da Prefeitura Municipal de Parintins e da Secretaria

de Estado de Cultura e Economia Criativa do Amazonas - SEC no ano de 2024,

conforme Portaria nº 11 de 22 de dezembro de 2023, encaminhou ofícios para a

Prefeitura Municipal de Parintins, para a Associação Folclórica Boi Bumbá Garantido,

para a Associação Cultural Movimento Amigos do Garantido, para a Associação

Cultural Boi Bumbá Caprichoso, para a Associação Cultural Movimento Marujada, para

a empresa Amazon Best Turismo e Eventos Ltda. e para a Secretaria Estadual de

Cultura e Economia Criativa, solicitando informações e documentos acerca da

realização do 57º Festival Folclórico de Parintins.

À Prefeitura Municipal de Parintins foram solicitadas informações e

documentos acerca de despesas com a realização do Festival, uma vez que não havia

nenhuma informação sobre o tema no Portal da Transparência. Também foi

questionado se houve repasses direitos às associações folclóricas e sobre eventuais

vínculos contratuais com a Empresa Amazon Best.

Os ofícios encaminhados para a Associação Folclórica Boi Bumbá

Garantido, para a Associação Cultural Movimento Amigos do Garantido, para a

Associação Cultural Boi Bumbá Caprichoso, para a Associação Cultural Movimento

Marujada, para a empresa Amazon Best Turismo e Eventos Ltda. tinham como objetivo

a solicitação de informações e de documentos acerca da escolha da empresa Amazon
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Best para a exploração comercial do festival, em especial a exclusividade dada à

empresa para a comercialização dos ingressos do Festival.

Por fim, foi encaminhado ofício à SEC para que encaminhasse informações

sobre a utilização do Centro Cultural de Parintins - Bumbódromo pelas Associações

Folclóricas durante o Festival.

A Prefeitura Municipal de Parintins e a Secretaria Estadual de Cultura

enviaram respostas aos questionamentos do Parquet, diferentemente das associações

folclóricas e da empresa Amazon Best, que não forneceram as informações solicitadas.

Não é de hoje que este Parquet de Contas aponta claros indícios de

irregularidades na realização do Festival Folclórico de Parintins, especialmente no que

se refere à atuação da Empresa Amazon Best Turismo e Eventos Ltda., que explora

comercialmente todas as áreas do Festival, de ingressos a passagens aéreas,

passando por hospedagens, serviços de buffet etc., quase em regime de monopólio.

Cabe relembrar que a empresa tem como sócios familiares (irmão, cunhada e

sobrinha) do Prefeito Municipal de Parintins, Sr. Frank Luiz da Cunha Garcia.

Essa questionável relação foi objeto de representações apresentadas pelo

MPC e autuadas nos processos 14.143/2019 (referente ao festival de 2018) e

10.005/2020 (referente ao festival de 2019), que contam com vasto conjunto probatório

evidenciando que o Festival Folclórico de Parintins tem sido utilizado como meio para

enriquecimento ilícito da empresa Amazon Best e, consequentemente, de seus

proprietários.

O primeiro processo foi arquivado sem julgamento do mérito em razão do

reconhecimento da prescrição intercorrente. O segundo, se encontra em fase de

julgamento, com a instrução concluída. Ou seja, até o presente momento ainda não

houve decisão de mérito por parte desta Corte sobre os fatos narrados.
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Ocorre que os fatos narrados à época das representações aparentemente

se mantêm inalterados, motivo pelo qual esta signatária considera necessária nova

apuração por este Tribunal.

a) FINANCIAMENTO DO FESTIVAL COM RECURSOS PÚBLICOS

Em consulta ao SISCONV, este Parquet identificou Projeto Básico

elaborado pela Prefeitura Municipal de Parintins solicitando à Secretaria de Estado de

Cultura apoio financeiro para a organização e operacionalização do 57º Festival

Folclórico de Parintins no valor global de R$ 8.203.393,45 (oito milhões duzentos e três

mil trezentos e noventa e três reais e 45 centavos), sendo R$ 7.880.805,95 relativos ao

repasse da SEC e o restante correspondente à contrapartida municipal.

De acordo com o Projeto, os recursos seriam empregados na logística de

jurados, palcos alternativos, festival de quadrilhas, bois mirins, bois em miniaturas,

locação de equipamentos e mutirão de limpeza:
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A Secretaria de Estado de Cultura também firmou Termos de Fomento com

a Associação Cultural Boi Bumbá Caprichoso (nº 27/2024) e com a Associação

Movimento Amigos do Garantido (nº 26/2024), cada um no valor de R$ 4.000.000,00
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(quatro milhões de reais) para viabilizar as apresentações dos bumbás durante o

Festival de 2024.

Além disso, a SEC também disponibiliza às Associações Folclóricas, de

forma gratuita, o Centro Cultural de Parintins - Bumbódromo, onde é realizado o

Festival. Conforme o Termo de Autorização de Uso n. 01/2024, firmado entre a SEC, a

Associação Folclórica Boi Bumbá Caprichoso e a Associação Movimento Amigos do

Garantido, o Bumbódromo será disponibilizado às agremiações entre os dias 1.6.2024

e 10.7.2024, sem contrapartida direta para o Estado.

De acordo com o Termo, as associações folclóricas podem explorar

economicamente o espaço, realizando a venda de ingressos para todos os espaços,

exceto:

Ainda a respeito do Bumbódromo, em consulta ao Diário Oficial do Estado

é possível constatar que o governo do Estado, por meio da SEINFRA, realizou licitação

para contratação de empresa para realizar reforma e manutenção preventiva no Centro

Cultural de Parintins visando à realização do Festival de Parintins 2024. O objeto foi

adjudicado em favor da empresa vencedora pelo valor de R$ 4.039.690,06.
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No cenário apresentado, é possível constatar que a realização do Festival

Folclórico de Parintins é viabilizada em grande parte mediante investimentos do

Governo do Estado, seja por meio de transferências ao Município de Parintins para

realização de eventos paralelos e de investimentos na infraestrutura da cidade para

receber o Festival, seja por transferências às Associações Folclóricas para realização

das apresentações, seja pelos investimentos na infraestrutura do Bumbódromo, que

será posteriormente utilizado de forma gratuita pelos bumbás.

Apenas nessas três frentes, estima-se um investimento do Governo do

Estado de aproximadamente 20.000.000,00 (vinte milhões de reais)1 para a realização

do Festival no ano de 2024. Isso sem contar os gastos com logística para envio de

insumos e pessoal para atuarem nas áreas de segurança, saúde etc durante o evento.

1 R$ 7.880.805,95 por meio de Convênio proposto pela Prefeitura de Parintins, R$ 4.000.000,00 para a
Associação Cultural Boi Bumbá Caprichoso, R$ 4.000.000,00 para a Associação Movimento Amigos do
Garantido e R$ 4.039.000,00 para serviços de engenharia no bumbódromo.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LI

S
S

A
N

D
R

A
 M

O
N

T
E

IR
O

 F
R

E
IR

E
 A

LV
A

R
E

S
 e

m
 1

9/
06

/2
02

4.
P

ar
a 

co
nf

er
ên

ci
a 

ac
es

se
 o

 s
ite

 h
ttp

://
co

ns
ul

ta
.tc

e.
am

.g
ov

.b
r/

sp
ed

e 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: D
9C

C
F

C
4C

-E
9B

4E
18

5-
29

A
E

22
49

-2
1B

32
46

5



ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

5ª Procuradoria

Não se pretende questionar os investimentos estatais para a realização do Festival,

pois é notório que o retorno direto e indireto para o Município de Parintins e para o

Estado do Amazonas com a realização do Festival é imenso.

O que não se pode admitir é que um evento custeado em grande parte com

recursos públicos seja utilizado para enriquecer particulares de forma indevida, como

será demonstrado.

b) EXPLORAÇÃO ECONÔMICA DO FESTIVAL PELA EMPRESA
AMAZON BEST E OFENSAS AOS PRINCÍPIOS DA PESSOALIDADE E
DA MORALIDADE

Como já ocorria em anos anteriores, a Empresa Amazon Best Turismo e

Eventos Ltda. foi “escolhida” para intermediar a venda de praticamente tudo o que

cerca o 57º Festival Folclórico de Parintins, a ser realizado em 2024.

Nesse ponto, é importante trazer novamente à baila os fatos e argumentos

apresentados por este Parquet em outras oportunidades (vide processos 14.143/2019

e processo 10.005/2020) e que se mantêm inalterados até os dias de hoje.

A empresa Amazon Best Eventos e Tursimo Ltda. detém a exclusividade

para a comercialização de ingressos, camarotes e buffets, dentre outros, para o

Festival Folclórico de Parintins. Tal exclusividade advém de contrato firmado entre as

associações folclóricas (Caprichoso e Garantido) e a referida empresa.

Como citado anteriormente nesta representação, o Estado do Amazonas,

por meio da SEC, autoriza o uso e comercialização dos espaços do bumbódromo

(arquibancadas, cadeiras, camarotes etc) pelas associações folclóricas, de forma

gratuita.

As associações folclóricas, por seu turno, de forma pouco transparente e

sem maiores explicações, delegam de forma exclusiva à empresa Amazon Best, desde
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o ano de 2017, toda a comercialização daqueles espaços e de tudo que os cerca, como

venda de alimentos, bebidas, contratação de buffets, dentre outros.

Esta Procuradoria tentou obter acesso ao contrato firmado entre os

bumbás Caprichoso e Garantido e a empresa Amazon Best, porém, não houve

resposta aos ofícios encaminhados às partes citadas, conforme documentos juntados

ao SEI n. 2386/2024.

O contrato a que este Parquet teve acesso garantia a exclusividade da

comercialização de ingressos por 05 (cinco anos), até o 56º Festival Folclórico de

Parintins, realizado no ano de 2023. De acordo com aquele contrato, a empresa

contratada seria remunerada com o percentual de 20% do preço dos ingressos

vendidos, sendo a ela facultada uma majoração no valor dos ingressos em até 20%.

À falta de resposta das partes aos questionamentos deste Parquet, não há

como saber se as condições contratuais foram mantidas ou alteradas para o ano de

2024. O que se sabe é que ano após ano os valores dos ingressos para o Festival de

Parintins sofrem reajuste, o que consequentemente aumenta os valores recebidos pela

empresa contratada. Desde 2017, ano em que a Amazon Best obteve a exclusividade

da venda de ingressos, os valores sofreram reajustes em torno de 100%.
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No ano de 2018, o passaporte para três noites em arquibancada especial

custava R$ 800,00. Para o ano de 2024, o mesmo passaporte, para o mesmo setor,

custa R$ 1.500,00, valores estes que afastam do evento grande parcela da população.

Já o ingresso de Cadeira Tipo 1 passou de R$ 820,00 para R$ 1.650,00, ultrapassando

100% de reajuste desde que a Amazon Best passou a intermediar a venda.
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Quanto à comercialização de camarotes em 2024, não há informações

publicadas a respeito de valores ou formas de aquisição no site da empresa

responsável pela venda. Porém, no ano de 2023, foram publicadas matérias

jornalísticas indicando que o ingresso para o “Camarote Amazonbest” chegaria a custar

cerca de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por pessoa.
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Ou seja, além da exclusividade na venda de tudo o que cerca o Festival, a

Amazonbest ainda conta com espaço privilegiado no Bumbódromo que é por ela

comercializado a preços altíssimos.

O Festival Folclórico de Parintins foi declarado Patrimônio Cultural e

Imaterial do Estado através da Lei Promulgada nº 375 / 20172 e o Boi Bumbá de

Parintins foi reconhecido como Patrimônio Cultural do Brasil durante a 91ª Reunião do

Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural, do Instituto do Patrimônio Histórico e

Artístico Nacional (Iphan), realizada em 20183. Isso, por si só, já afastaria eventuais

argumentos de que o contrato firmado entre os bumbás e a empresa tem natureza

privada, não podendo ser objeto de questionamentos por esta Corte, uma vez que cabe

ao Poder Público a proteção do patrimônio cultural brasileiro, conforme previsão do art.

216, §1º, da CF/88:

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza

material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores

de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos

formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:

(...)

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e

protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários,

registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas

de acautelamento e preservação.

Se por um lado o Festival de Parintins é cada vez mais reconhecido como

uma das mais relevantes manifestações da cultura popular do país, por outro, a imensa

maioria da população é impedida de celebrar a cultura local, uma vez que, sob a

responsabilidade da empresa Amazon Best, os valores dos ingressos se tornaram

inacessíveis à maioria. Existe ainda o agravante de que a festa é custeada pelo

3 http://portal.iphan.gov.br/noticias/detalhes/4887

2 https://sapl.al.am.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/9802/9802_texto_integral.pdf
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Estado, ou seja, a população é impedida de participar de um festejo que é custeado por

ela, ainda que de forma indireta.

Fica claro que é um negócio extremamente lucrativo para a empresa

contratada, especialmente se considerarmos o risco baixíssimo do negócio, uma vez

que os custos do Festival são suportados por recursos públicos. Aliás, a administração

pública também é responsável por realizar boa parte da promoção de marketing do

evento, atraindo turistas para prestigiar o festival, cujos ingressos se esgotam

rapidamente em todos os anos, cabendo à empresa contratada apenas intermediar as

vendas que já estão garantidas. Aliás, a intermediação das vendas de ingressos, seria

a única atribuição da empresa, é sempre executada de maneira pouco satisfatória.

Em todos os anos há tumultos, reclamações e denúncias dos usuários

durante a realização das vendas, o que já levou à atuação do PROCON e do MPE/AM.
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A escolha da empresa para realizar a venda exclusiva dos ingressos para o

Festival sem critérios claros já seria questionável por si só. Porém, ao analisar o quadro

societário da empresa Amazon Best a situação se agrava. É que a empresa pertence a

familiares do atual Prefeito de Parintins. Documentos constitutivos da empresa indicam

que ela pertence à Sra. Geyna Brelaz da Silva, esposa do Sr. Francivaldo da Cunha

Garcia, irmão do Prefeito Frank Luiz Cunha Garcia, tendo ainda como sócio o Sr.

Thiago Brelaz da Silva, irmão da Sra. Geyna Brelaz. Até o ano de 2019, também fazia

parte do quadro societário a Sra. Isabela Brelaz Silva Garcia, filha da Sra. Geyna

Brelaz e do Sr. Francivaldo da Cunha.

Vale ressaltar que a empresa foi escolhida para ter a exclusividade da

exploração comercial do Festival no ano de 2017, curiosamente o primeiro ano da 3ª

gestão do Sr. Frank Luiz Cunha Garcia à frente de Parintins. Atualmente o Prefeito se

encontra no exercício de seu 4º mandato - e a exclusividade da empresa de seu irmão

na comercialização de tudo o que envolve o Festival de Parintins permanece.

Além da comercialização dos ingressos de cadeiras, arquibancadas,

camarotes (inclusive um que leva o nome da própria empresa), buffets, bebidas e

comidas dentro do Bumbódromo, a empresa Amazon Best também é responsável por

comercializar outros serviços relacionados ao Festival, como passagens aéreas para

levar os turistas à Parintins a preços nada convidativos (um trecho da viagem nos dias

que antecedem o Festival chega a custar R$ 2.570,00) e hospedagens durante o

período do evento:
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O cenário vivenciado pela Amazon Best é o sonho de qualquer

empreendedor. Em um evento custeado e divulgado pelo Estado, com presença

garantida de público, a empresa de familiares do Prefeito Municipal explora, em regime

de quase monopólio, serviços que vão das passagens aéreas até os salgadinhos

vendidos no Bumbódromo de Parintins, passando por ingressos, hotelaria etc.

Ora, é perfeitamente aceitável que a operacionalização das vendas de

ingressos seja terceirizada, pois pode fugir à expertise das associações folclóricas,

porém, a escolha deveria ser feita mediante critérios objetivos, por meio de

Chamamento Público, pois apesar de a Associação Folclórica Boi Bumbá Garantido e a

Associação Folclórica Boi Bumbá Caprichoso não integrarem a administração pública,

as suas participações no Festival são custeadas pelo Estado de forma direta, por meio

de Transferências Voluntárias que em 2024 serão de R$ 4.000.000,00 para cada

Associação, e também de forma indireta, com a disponibilização gratuita às

Associações dos espaços do Bumbódromo para apresentação e comercialização de

ingressos.

Por tais motivos, aliado ao fato de ser o Festival de Parintins Patrimônio

Cultural Brasileiro e do Estado do Amazonas, as Associações Folclóricas não podem

se utilizar do evento ao seu bel-prazer, direcionando os recursos públicos de qualquer

forma e favorecendo particulares sem critério definido.

Nesse ponto, é válido até questionar por quais motivos a Amazon Best foi

escolhida para ter exclusividade sobre as vendas. Que critérios foram e são utilizados

pelos contratantes? Quais eventos a empresa havia realizado antes de 2017 que a

credenciaram a assumir um Festival de tamanha proporção? Houve contato com outras

empresas interessadas em prestar os serviços? Se a Amazon Best possuía o know

how necessário, por que ano após ano a venda de ingressos para o Festival de

Parintins feita pela Amazon Best é caótica, envolta por reclamações e denúncias? Se

os bumbás pretendiam terceirizar os serviços, não seria mais prudente fazê-lo com a

adoção de critérios objetivos, que resultassem na escolha de uma empresa qualificada

e que, de fato, pudesse prestar um bom serviço aos clientes?
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Considerando o tamanho, a relevância e a fama nacional e internacional do

Festival de Parintins, aliado ao fato de que historicamente o evento sempre contou com

lotação máxima durante os dias de apresentação, é certo que haveria diversos

interessados em prestar tais serviços.

Porém, os representantes dos bumbás optaram por contratar a Amazon

Best, empresa pertencente a parentes do Prefeito do Município de Parintins, que, aliás,

também recebe vultosos recursos do Governo do Estado todos os anos para preparar a

cidade para receber o Festival.

Este ano, a Prefeitura de Parintins solicitou repasse de R$ 7.880.805,95,
com contrapartida municipal de R$ 322.527,50. Em 2023 o repasse estadual foi de R$

3.000.000,00 (Convênio 02/2023-SEC), no ano de 2022 o Convênio 014/2022 destinou

R$ 9.250.636,06 para a realização do Festival. Nos anos de 2018 e 2019 a Prefeitura

de Parintins recebeu do Governo Estadual R$ 7.700.000,00 (Convênio 18/2018) e R$
3.432.865,00 (Convênio 08/2019), respectivamente.

Em resumo, o Governo Estadual a) repassa recursos à Prefeitura Municipal

para que esta invista na infraestrutura da cidade e realize eventos paralelos à

apresentação dos Bumbás, de modo a atrair mais pessoas durante a época do

Festival; b) repassa recursos diretamente aos Bumbás para viabilizar as apresentações

durante o Festival; c) investe recursos na manutenção e em reformas no Bumbódromo,

que posteriormente é disponibilizado sem custos aos Bumbás; d) dispende recursos

com a divulgação do Festival para atrair turistas; e) emprega recursos na logística para

a disponibilização de pessoal de diversas áreas (segurança, saúde etc) para atuarem

na cidade de Parintins durante o evento.

Ao mesmo tempo, com o evento já custeado pelo erário estadual

(marketing, publicidade, painéis, jurados, serviços elétricos e hidráulicos, catracas

eletrônicas, monitoramento eletrônico, arquibancada, camarotes, banheiros químicos,

barracas, cadeiras, iluminação e sonorização, premiação, infraestrutura e limpeza), a

exploração de tudo o que cerca o Festival é entregue em regime de monopólio e sem
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justificativas à empresa Amazon Best, de propriedade da família do Prefeito de

Parintins.

Apenas para ilustrar a relação pouco republicana que existe entre a

Prefeitura de Parintins e a empresa Amazon Best, é importante citar a realização da

Festa dos Visitantes. Até o ano de 2022, a festa que antecede os três dias de

apresentações dos bumbás era organizada pela Prefeitura e financiada pelo Estado por

meio de transferências voluntárias. Nos anos de 2018, 2019 e 2022, após o custeio da

festa dos visitantes pelo Estado, a Prefeitura de Parintins realizou a festa em imóvel

pertencente à empresa Amazon Best, denominado de Arena Planeta Boi.
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A escolha de empresa cujo quadro societário é composto integralmente por

parentes do Chefe do Executivo municipal sem a realização de concorrência afronta

diretamente princípios dos quais a administração pública não pode se afastar, em

especial a impessoalidade, a legalidade e a moralidade.

Pelo exposto, considerando o investimento maciço do Estado do

Amazonas para possibilitar a viabilidade do evento e, ainda, que o Festival de Parintins

é considerado Patrimônio Cultural do Estado do Amazonas e do Brasil, este Parquet

considera imprescindível que haja concorrência para a escolha das empresas que irão

atuar junto ao Poder Público e às associações folclóricas na promoção do Festival de

Parintins a partir do ano de 2025.

Com efeito, sugiro à Corte que determine à Associação Folclórica Boi

Bumbá Garantido, à Associação Cultural Movimento Amigos do Garantido, à

Associação Cultural Boi Bumbá Caprichoso, à Associação Cultural Movimento

Marujada e à Prefeitura Municipal de Parintins, que procedam à concorrência para a

escolha da empresa responsável pela venda de ingressos e pela comercialização de

quaisquer serviços e produtos no Bumbódromo de Parintins a partir do ano de 2025, de

maneira pública e com a adoção de critérios objetivos, buscando obter a proposta mais

vantajosa para a coletividade, real destinatária do Festival, e evitando favorecimentos

indevidos.

Este Parquet também sugere que este Tribunal recomende ao Governo do

Estado do Amazonas que, caso não haja a realização do procedimento de escolha

citado, se abstenha de celebrar ajustes de transferências voluntárias no ano de 2025

para a Prefeitura de Parintins e para as Associações Culturais cujo objeto seja

possibilitar a realização do Festival Folclórico de Parintins, uma vez que todo o

investimento de recursos estaduais está sendo utilizado para favorecer, de maneira

indevida, a empresa Amazon Best Turismo e Eventos Ltda.

Ao final da instrução, comprovada a utilização de verbas públicas para

custear o enriquecimento ilícito de empresa pertencente a familiares do Prefeito de
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Parintins, favorecida na exploração econômica do Festival Folclórico de Parintins,

recomendo a aplicação da multa prevista no art. 54, VI, da Lei 2.423/96 ao Sr. Frank

Luiz da Cunha Garcia e, ainda, o envio dos autos ao Ministério Público do Estado do

Amazonas.

III - DO PEDIDO

Portanto, o Ministério Público de Contas requer a Vossa Excelência

ADMITIR a presente REPRESENTAÇÃO, para:

a) Em atenção aos princípios inafastáveis da ampla defesa e do

contraditório, pede-se NOTIFICAR o Sr. Frank Luiz da Cunha Garcia,
Prefeito Municipal de Parintins, a Sra. Geyna Brelaz da Silva,
Sócia-administradora da empresa Amazon Best Turismo e Eventos Ltda.,
o Sr. Frederico Daniel Paulo Rolim de Góes, Presidente da Associação

Folclórica Boi Bumbá Garantido, a Sra. Graça Izoney Vieira Tomé,
Presidente da Associação Cultural Movimento Amigos do Garantido, o Sr.
Rossy Marinho Amoedo, Presidente da Associação Cultural Boi Bumbá

Caprichoso, o Sr. Rogério Souza de Jesus, Presidente da Associação

Cultural Movimento Marujada, e o Sr. Marcos Apolo Muniz de Araújo,
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa, para, querendo,

apresentarem suas razões de defesa;

b) DETERMINAR à Associação Folclórica Boi Bumbá Garantido, à

Associação Cultural Movimento Amigos do Garantido, à Associação

Cultural Boi Bumbá Caprichoso, à Associação Cultural Movimento

Marujada e à Prefeitura Municipal de Parintins, que procedam à

concorrência para a escolha da empresa responsável pela venda de

ingressos e pela comercialização de quaisquer serviços e produtos no

Bumbódromo de Parintins a partir do ano de 2025, de maneira pública e

com a adoção de critérios objetivos, buscando obter a proposta mais
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vantajosa para a coletividade, real destinatária do Festival, e evitando

favorecimentos indevidos;

c) RECOMENDAR ao Governo do Estado do Amazonas que, caso não haja

a realização do procedimento de escolha de nova empresa para a

realização das vendas de ingressos e de outros serviços relacionados ao

Festival de Parintins, de maneira pública e com a adoção de critérios

objetivos, se abstenha de celebrar ajustes de transferências voluntárias

no ano de 2025 para a Prefeitura de Parintins e para as Associações

Culturais com o objetivo de custear a realização do Festival Folclórico de

Parintins, evitando assim que os recursos estaduais sejam utilizados para

o enriquecimento indevido de terceiros;

d) Ao final da instrução, comprovados os indícios de irregularidades

consistentes no favorecimento indevido de empresa ligada a parentes do

Prefeito de Parintins, em grave ofensa aos princípios da impessoalidade e

da moralidade, APLICAR A MULTA prevista no art. 54, VI, da Lei

2.423/96, ao Sr. Frank Luiz da Cunha Garcia.

e) DAR CIÊNCIA a este Ministério Público de Contas sobre os

encaminhamentos e resultados alcançados;

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus(AM), 17 de junho de 2024.

ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES
Procuradora de Contas
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